
PROJETO DE LEI N.º                 , DE 2009.

(Do Sr. Ribamar Alves)

Acrescenta dispositivo a Lei n.º 9.847, de 26 de outubro de 1999, que “Dispõe sobre a fiscalização das atividades relativas ao abastecimento nacional de combustíveis, de que trata a Lei n.º 9.478, de 06 de agosto de 1997, estabelece sanções administrativas e dá outras providências”.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta lei acrescenta dispositivo a Lei n.º 9.847, de 26 de outubro de 1999, que “Dispõe sobre a fiscalização das atividades relativas ao abastecimento nacional de combustíveis, de que trata a Lei n.º 9.478, de 06 de agosto de 1997, estabelece sanções administrativas e dá outras providências.”, para estabelecer pena de multa aplicável quando as empresas que exercem a atividade relativa à indústria de petróleo e ao abastecimento nacional de combustíveis deixarem de repassar, aos consumidores finais, as reduções de preço dos combustíveis. 

Art. 2º Os arts. 3º, 5º e 10 da Lei n.º 9.847, de 26 de outubro de 1999, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º ...................................................................................... 

XX – deixar de repassar, aos consumidores finais, o percentual exato das reduções de preço dos combustíveis, na bomba, no prazo máximo de 15 (quinze dias).

Multa – de R$ 100.000,00 (cem mil reais) à R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais);

Art. 5º .......................................................................................

III – interditar, total ou parcialmente, nos casos previstos nos incisos II, VI, VII, VIII, IX, XI, XII e XX do art. 3º desta Lei, as instalações e equipamentos utilizados diretamente no exercíco da atividade outorgada;
Art. 10 .......................................................................................

III – reincidir nas infrações previstas nos incisos VIII, XI e XX do art. 3º desta Lei.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

De acordo com a Lei 9.478/1997 – Lei do Petróleo, alterada pela Lei 9.990/2000, vigora no Brasil, desde janeiro de 2002, o regime de liberdade de preços em toda a cadeia de produção, distribuição e revenda de combustíveis e derivados de petróleo, não havendo qualquer tipo de tabelamento, valores máximos e mínimos, nem necessidade de autorização prévia para reajustes de preços dos combustíveis em qualquer etapa da comercialização.

Até a publicação desta Lei, que regulamentou a abertura do setor de petróleo e gás natural e criou a ANP, os preços dos combustíveis no Brasil eram fixados por atos do Ministério da Fazenda. Durante o período de transição para a liberação dos preços, prevista no art. 69 da Lei - que vigorou da data da sua publicação, 07/08/1997 até 31/12/2001 -, os preços dos combustíveis passaram a ser estabelecidos por portarias interministeriais, ato conjunto dos Ministérios da Fazenda e de Minas e Energia.

Ademais, a Lei do Petróleo, em seu art. 8º, atribuiu à ANP o papel de implementar, na sua esfera de atribuições, a política nacional de petróleo e gás natural, com ênfase na proteção dos interesses dos consumidores quanto a preço, qualidade e oferta dos produtos.

Pois bem, ocorre que o valor do barril de petróleo ao redor do mundo diminuiu consideravelmente, nos últimos meses, e o consumidor brasileiro não viu esta queda ser revertida ao preço final da gasolina, na bomba.

Para ilustrar, em 2008 a cotação do petróleo do tipo Brent caiu 70% no mercado internacional. No Brasil, o preço da gasolina está entre 47% e 50% acima do cotado no exterior, de acordo com o consultor do CBIE (Centro Brasileiro de Infraestrutura), Adriano Pires.

Apesar de não ter reajustes nas refinarias, o preço da gasolina nos postos brasileiros registra aumentos, de acordo com dados da ANP (Agência Nacional do Petróleo). Entre dezembro de 2007 e de 2008, o avanço foi de 0,28% para R$ 2,511 o litro, em média.

Muito se fala em auto-suficiência na questão petrolífera, o que gera uma série de boatos e de falsas promessas. Mas a verdade é que a auto-suficiência no Brasil é um conceito muito relativo, pois ele está diretamente associado à questão da igualdade de demanda e oferta da referida “commodity” (o petróleo). 

Em julho, o barril custava US$ 147. Hoje, encontra-se por volta de US$ 60, apresentando uma queda de cerca de 60%. E os consumidores ainda não viram descontos. 
De acordo com nota da Petrobrás, a política de valores cobrados pelos derivados de petróleo procura compensar a redução na margem de lucros de um setor com o aumento em outro, uma vez que a empresa opera em diversos pontos da cadeia petrolífera. Isso permite que os preços internos não sigam a volatilidade da "commodity" no mercado internacional, apesar de produzir, atualmente, 80% das necessidades de petróleo do nosso país.
A verdade é o estimado significado do petróleo e seus derivados para a família brasileira, o que sugere a necessidade de elaborarmos um tratamento diferenciado para o controle dos preços deste produto em relação ao métodos utilizados, na atualidade. 

Ao revés de se manter os preços elevados para preservar a relação forçada entre demanda e oferta, o valor dos referidos derivados de petróleo deveriam seguir um padrão de preço administrado, levando em consideração não o mercado internacional, mas sim o impacto percentual sobre o salário do trabalhador e o custo de produção obtido com a tecnologia da Petrobrás, além da redução da incidência de tributos. 

Vê-se que a auto-suficiência brasileira não existe de fato, pois, para que haja auto-suficiência, o país deveria produzir petróleo o suficiente para suprir a demanda interna sem a interferência dos preços internacionais e exportar seu excedente aos preços praticados nas bolsas mundiais, como, justamente, ocorre na Venezuela, no Iraque etc.

Mais do que isso, no Brasil, a composição de preços e a estrutura tributária incidente sobre os combustíveis sempre foram marcadas por forte intervenção governamental para atender políticas econômicas, sociais e setoriais específicas.

Em face do exposto e certo de que a medida colaborará para a melhoria da vida do povo brasileiro, manifesto minha confiança em contar com o empenho de V. Exas. para a aprovação do que ora se propõe.

Sala das Sessões, em        de              2009.

Deputado RIBAMAR ALVES
PSB/MA

